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Grupo 4
Audiências. Audiência de julgamento. Contestação.
01) 33) Tendo sido citado para responder uma reclamação trabalhista, o empregador deverá apresentar a contestação: (Técnico Judiciário – Paraná – 2004)
A) no prazo de dez dias, contados a partir do recebimento da citação.

B) até quinze dias antes da data designada para a audiência.

C) na audiência designada, escrita ou oralmente.

D) na audiência designada, somente por escrito.

E) até 48 horas após a realização da audiência de instrução.
02) 51)Nos dissídios individuais. (Analista Judiciário – Mato Grosso do Sul – 2006) 
A) após a apresentação das razões finais, é defeso ao juiz renovar a proposta de conciliação, em razão do término da instrução.

B) não havendo acordo, o reclamado terá trinta minutos para aduzir sua defesa, após a leitura da reclamação, não podendo esta leitura ser dispensada pelas partes.

C) terminada a instrução, poderão as partes aduzir razões finais, em prazo não-excedente de dez minutos para cada uma.

D) o não-comparecimento do reclamante à audiência importa em confissão quanto à matéria de fato.

E) é facultado ao empregador fazer-se substituir por preposto que tenha conhecimento do fato, porém as declarações deste não obrigarão o proponente.
03) 50) As audiências são realizadas (Execução de Mandados – Amazonas – 2005)

A) nos dias úteis, entre 10 e 16 horas.

B) em dias úteis previamente fixados, entre 8 e 18 horas.

C) de segunda a quinta-feira, entre 12 e 18 horas.

D) em qualquer dia da semana, exceto aos domingos, entre 8 e 18 horas.

E) em qualquer dia da semana, entre 13 e 18 horas.

04) 36) O Não comparecimento do reclamante à audiência importa em (Técnico Judiciário – Pernambuco – 2006)
A) redesignação da audiência.

B) revelia.

C) confissão quanto à matéria de fato.

D) arquivamento da reclamação.

E) imposição de multa.

